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PROJETO DE LEI N° 026, DE 24 MARÇO DE 2021. 

 

Proclama São José como Padroeiro do 

Município de Sério, e dá outras 

providências. 

 

  SIDINEI MOISÉS DE FREITAS, Prefeito do Município de Sério, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI:     

Art. 1° Fica proclamado como Padroeiro do Município de Sério, o santo católico “São 

José”.  

Art. 2° A data fixada para comemoração do dia do Padroeiro do Município, será 19 de 

março.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                   GABINETE DO PREFEITO, em 24 de março de 2021. 

 

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

         Prefeito 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

Ao Projeto de Lei nº 026/2021 

 

Sério, 24 de março de 2021. 

      

     Senhor Presidente e 

     Senhores Vereadores: 

  

 

  Há muitos anos a data de 19 de março é considerada feriado municipal, em virtude das 

festividades realizadas pela paróquia em homenagem ao santo católico “São José”. Neste sentido, o 

Poder Executivo entende que a fixação de São José como padroeiro, trata da formalização de uma 

tradição, passada de geração para geração, marcando a história de nosso Município. 

  Nestes termos, para apreciação desta simples matéria, solicitamos deliberação perante 

esta Casa de Leis, com o intuito de aprovação da presente demanda.     

Reiteramos votos de elevada estima e consideração.  

  Atenciosamente.  

 

           SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

                             Prefeito 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

TIAGO ANDRÉ ARIOTTI 

M D Presidente da Câmara de Vereadores 

SÉRIO - RS 


